
COMUNICADO  

Registro de Diploma 
 

“Os diplomas dos cursos de graduação e sequenciais de formação específica expedidos por instituições não-

universitárias serão registrados por universidades credenciadas, independentemente de autorização prévia 

deste Conselho”, conforme a Resolução CNE/CES nº 12/2007. 

Os diplomas expedidos pela Fundação Comunitária de Ensino Superior de Itabira – FUNCESI, são encaminhados 

para registro na Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG, sendo esta a única responsável pelos prazos 

necessários de entrega dos diplomas. A FUNCESI compromete-se comunicar ao aluno quando o diploma 

retornar, já registrado, da UFMG.  

De acordo com a UFMG, não podemos estabelecer prazos ou previsões em relação ao tempo de registro. Segue 

abaixo, o cronograma de envio dos processos e alguns motivos estabelecidos pela UFMG que se enquadram 

como solicitação de prioridade para registro e devolução do diploma: 

 

 

Contamos com a compreensão de todos. 

SECRETARIA ACADÊMICA 

Cronograma de envio de processos - instituições não universitárias 
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http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/2007/rces012_07.pdf

